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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.º 597/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO a realização da solenidade de posse dos novos dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, a partir 
das 16 horas, nas dependências do Tribunal de Justiça,

RESOLVE determinar, excepcionalmente, que o expediente do dia 14 de junho de 2013 seja encerrado às 15:00 (quinze 
horas), em todas as Unidades do Tribunal de Justiça, excetuado o Serviço de Protocolo Geral que permanecerá com o horário 
normal de atendimento ao público externo, ficando prorrogados os prazos processuais, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 184 do 
Código de Processo Civil, inclusive prazos prescricionais.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 dias do mês 
de junho de 2013.

DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 3º, § 2º, da Lei estadual nº 12.553, de 27 de dezembro 
de 1995, com a redação dada pelo art. 1º da Lei estadual nº 14.155, de 1º julho de 2008, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8500011-36.2013.8.06.0065,

RESOLVE exonerar, a partir de 23 de abril de 2013, SÍLVIA MARIA ARAÚJO SOUZA,  Analista Judiciária, Matrícula 2480, 
do cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Conciliadora do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Caucaia, símbolo DJS-3, e nomear PAULO LEITE CASTELO, Analista Judiciário � Área Judiciária, Matrícula nº 8866, para o 
referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  12  dias do mês de  
junho  de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, inciso X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8508378-50.2013.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, FRANCISCO ROBERIO FERNANDES RODRIGUES, Técnico Judiciário, Matrícula 4205, do cargo em 
comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Quixadá,, símbolo GAJ-1, e 
nomear THIAGO MARCELO AQUINO MENDES   para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de junho de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
53 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,  e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500011-
36.2013.8.06.0065, RESOLVE autorizar a disposição de PAULO LEITE CASTELO, Analista Judiciário � Área Judiciária, 
Matrícula nº 8866, atualmente lotado na 3ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia, para o Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Caucaia, a fim de exercer o cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Conciliador, símbolo DJS-3. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  12   dias do mês de junho 
do ano de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8504847-50.2013.8.06.0001,

RESOLVE exonerar FRANCISCO JANAILSON PEREIRA LUDUGERO, Analista Judiciário � Área Judiciária, Matrícula nº 


